
COMMERCIQ — DOMINGO, 12 DE MARÇO DE 1922 
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AT.\ -AO INSUI/TO IDOS JU1ZH5 iPA®,XSlErX,9ES A' ^OSÜA. 

maoistratora 

t 
Ko UI;ltIU> domingo, o lllustre Semulor Adolpho Gordo («.dvo- 

eado <io syndicta to da crsapropriaslo nos autos do T.curso extraordi- 
nário 1.5Ó5) publicou dous artigos: um, «eslsnado do proprio nome, 
• o outro, debaixo do pseuconymo de Bpamlnondaa. Neste ultimo ar- 
tteo, roferio-se â, reosnte decUâo da 13« Camara do Tribunal de pri- 
melra msiancia do Sena, que t*o fundamente ferio os brios da nossa 
magistratura, chamando de estéWonato a uma venda ordeTíada e re- 
srulade. nos eeus minknos detalhes por nossos juizes. 

A sentença dos jtíizes panislenses attinge oe limites do, Jnconsclen- 
cla e da má fé 

Para poder dizer que a venda da Estrada oonstMuio um estellKmato 
estes juizes fingiram ignorar que se tratava de uma venda judiciai. 

Fingiram ignorar que a estrada foi vendida em S. Paulo e não em 
Pai izf que a venda se fez por propostas e que quem ordenou a rvenda 
foi o inteeerrimo Juiz da 2* Vara Cível de S. Paulo, por ume de- 

I cisão que foi mantida por um acórdão unanime do Tribunal de São 
■Paulo, declarando o relator do feito, o lllustre Ministro Brito Bastos, 
que a venda era muito vantajosa para os credores. 

Fingiram ignorar que a deolfl6o judicial, qüe ordenou a venda, 
disse que escolhia a proposta da Northern por 

"estar a proposta no caso de bem garantir os interesses dos 
credores. w 

Fingiram ignorar qae essa decisão foi precedida de um parecer 
unanime doe ires liguUlatarioa e do ãtsrno curador das massas, decla- 
rendo que 

"a proposta da S. Paulo Northern é a que melhor consulta 
os Interesses doe credor»»." ' 

Fingiram ignorar que quem funcolonou ao prooese© da fai len- 
da como representante doe debenturistas nio foi o Dr. F. Deleuze, 
mas os Sr». (L,. Behrens * Soehn» (hoj» membros do oelebr» «yncli- 
cato que promove a d esapropr 1 açio) . 

Fingiram ignorar que referindo- a e essa venda, o Sr. Ministro 
Uorotzíohn, relator ce appellacío 8.801, declarou que 

"por parte da cessionária não houve atíolutamente md fé, 
pois antes de oomprar a massa, eile impoz condsqbes sem a 
quaes nto se efifeotuarla a venda." 

(Emflm, da meana ifbima que fingiram ignorar a lei brasileira 
que rege as fallendas, assim como todos as factos que o ocorreram em 
S. Paulo no processo da fallcnda e as numerosas decisões Judiciarias 
que ordenaram e mantiveram a venda, fingiram ignorar a leglslaqax) 
norte ametftcana aeslm como os factos realizados nos Estados Uni- 
dos, em relaçio com a constituição da S. Paúlo Northern Rallroatí 
Company. 

-PinítlíKÍo ignorar tudo Isso, basearam-se nas declarações de um 
Indivíduo que declarou ser o Sr. Jullue A. Cristln, dldadSo norte-ama- 
ricano e antigo dlrector da oaea bancaria ladertburg Thaltnann A C°. 
(de Nova Tork), do Banco México do Commeroio « da IiMustna, 
(de México) e da S IPaulo Nortehm Ballroad1 iCompany, Mas, ha mui- 
tos :mios que o Sr. Jullus A. Cristln Já morrera na Inglaterra... Náo 
põdc, pois. ter prestado, em Parlz, as extravagantes declarações que 
lhe attrlbuem neste processo que correu & revelia do acousado. 

Quem será o indivíduo que o eyndioato da desaprópriaqdo terá 
feito representar do falleahlo JuHus A. Cristln? 

Já se tabe que eose syndlcato uselro e vezeiro do suborno, pre- 
tendeu, mediante 1.000 oontoa, que dlatribuiria entre Intermediários 

hábeis, poder oontar sobre os voto» dos eminentes Ministéos do Supre- 
mo Tribunal que qualifica de sociaveis. 

Ma- de que methodos 6 que o eyndicato subomador terá então 
usado' perante os Juizee -da 1' Instância de CPariz para obter delles 
tão abtrusa declsáo... T 

O 'Sr. Adolpho Gordo náo explicou, alinda, quem pagava a publl- 
caçáo dos artigos que escrevo por conta do syndtcato doe 13.000 
contos sob o pseudonymo de Epamlnondas. 

Responda, pois, de maneira clara, a estas doas questões! 
Quem paga os seus artigos? 
£ como <i que a extravagante decisão de iPariz foi obtida? 
(Tranecripto do "Estado de 8. Paulo".) 

A cfosapropiiaçâo da 8. Paulo Northern 
curso extraordinário 1.555 

RESPOSTA AO SENADOR AJDOIiPlHO GORIX» 

— Re- 

'A, 

| 

> é- 
xS, 

PU- 
ctoe 

j de 

r_ 
PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

Cousas de S. Paulo — O plano do syndícato 
Prado-Behrens-Gordo na desapropriação 
da Northern 

Expi .unes no nosso ultimo artigo o plsno que o celebre syndíca- 
to tratn de realizar com a deso.proprtaçio da Northern. 

Pede, a uai tempo, «o Supremo Tribunal (na acçáo movida â Nor- 
thern pelo Conselheiro (Prado), que a hypotheca das 60.090 antlgis 
debontures da Oompanhlo Araraquara, seja restabelecida, — únicamea- 
te em favor dos 22.000 títulos de que o Conselheiro é opcionieta,   
o Inoe autoa do recurso 1.B5S), que a desapropriação seja mantida. 

Caso estes doue pedidos fossem coaoedidoe. o syndícato realizaria, 
um lucro liquido, immediato e illegltlmo de 13.000 conto». 

A dc-isSo que Julgaria procedente a aoqío do Conselheiro daria de 
mão beijada ao» 22.000 debentures de que este é opcionUta cana hypo- 
the a exclusiva sobre a Estrada (e, portanto, sobre o preço da desapro- 
priação) com a consesulnte exclusão de todos os outros debenturietas 

e demais interessado». Náo termo» do seu contrato de opção, o Con- 
selheiro t qirrirla logo este» 22.000 debentures mediante a entrega 
d» bltul - de um valor nominal de 3.000 contos; mas de um valor renl 
de sõmente 1.600 contoa. ' 

Cti.v o Su- .remo Tribunal mantivesse a dosapropriaçáo, o 'Contc- 
Uie'ru ro- ler u P" s os 1-3.000 contos arbltradoa como valor da Estrada, 
aneí iiinte a entrega do titulo» de um valor real do 1.500 contos. 

Eucro effectivo: 13.500 contos. 
Te! lucro vertmttma ao «rmueato «ssaltador do Thesouro pau- 

liiria, dt remunerar fartamente muito» ooneuraoe... 

m artigo publicado ebb este titulo noa "a pedldoe" do "Jornal 
do f mmerclo", do Rio, em 5 do corrente, o Sr. Aõolpho Gordo fez 
sia- ■ a um folheto, intitulado "Uma questão de ethtoa proflíatona;", 

caba do v.tbllcar contra esta companhia, de que foi o advogado 
dniacte oinco aanoa. 

Tennlna o artíga, dizendo que ptABcaria 'guando o julgasse 
| - opportuno" documentos a que elle se refere no folheto, • que seriam 

a*ni«fadorea para esta companhia. 
VdmoB convidar o nosso ox-advogado a publicar desde Já Os do- 

cmotirtos « que elle se refere. 
Receiamoe, poném, que casa promessa de publicação ounoa «o rea- 

lize, por não poder a prova constituída pelos pseudo documentos snp- 
portar uma discussão publica, e sar pois, conveniente «xliibn-os, uni- 
aamante. em folhetos clandestinos. 

Vamos, peto, fazer por nossa conta, eesa pubBoaçáo. 
Algune dos peeudos documentos a que se refsee o alludido fo- 

lheto, eão cartas de E. Behrens tmd Soehne, os socioa principaes do 
syncicate que promoveu nossa desapropriação. K' o syndloeuto que 
quebra lanças para a manutenção cessa desapropriação (que cora- 
betemos) para, mediante a entrega de 3.000 contos de títulos sem 
valor, tentar de se apoderar dos 16.000 cento» da ind««anizaç5o arbi- 
trada para a estrada. 

H" conhecido o aooõrdo que existe entre cates senhores, assis- 
tentes do Betado no processo da desapropriação, e o Sr. Conselheiro 
Prado que nos move a acçáo rescisória, cujo ganho pcrmitUria ao 
«yndioato receber a referida quantia. 

A» oartas do» varies ooclos, empregados ou advogados europeus, 
de E. Behrens und Soehne. citados por sou advogado paulista, o 

I er. Adolpho Gordo, não tím, pois, o menor valor para a sua causa 
| por terem sido, evidentemente, e«cripta» para servir ooa fln» ln- 

teransairos die»te» senhores. São simples ifflrmoçõe» dos nosso» ad- 
veraaríos que não podem constituir provas em seu favor... 

O Sr, Adolpho Gordo se refere tombem no seu folheto, a al- 
guma» outra» cartas inteiramente fantaotlcae. emfitB a uma carta, esta 
hiteUamente autherrilca, que foi «sorlpta, era data de 13 de Outubro 
do ISIS, por um dos nosso» dlrector o», ao IDr. Antonto Meroado. com- 
panheiro ío 9r. Gordo. 

Como, isoladas, as poucas Unha» desta carta, que estão tianscrl- 
Ptae no folheto do Sr. Gordo, dão uma Idéa muito inexaeta do ob- 

jeoto da carta, de que foram ex-traíiidus, vamos, antecipando as pu- 
bUcações annunciadas polo Sr. Gordo, publicar a seguir os trechos 
esíenclaea desse documento: 

Ci.xvrox no ntRECTOR DA SÃO PAUEO NORTHERN AO DR. 
KERCAJDC 

*.., Permitto-me, entretanto, de vos observar que o final do re- 
ferido artigo dá a impressão que vos desoüdprieaes, no nome do Sr. 
Gordo, de cessão da estrada feita á nossa companhia, e contém eete 
fim de artigo algumas indicações que não são absolutamente exactas. 

*A mmnUa da escriptura de compra e venda da Estrada não foi 
com «ffelto preparada pelo Sr. Dente, mas pelo Sr. Gordo, llmitando- 
do-se o Sr. Dente a reoopial-a, fazendo-íhe algumas ligeiras altera- 
ções, ceixando-a, porém, intacta no fundo: além disso, o Sr. Gordo 
redigia nina petição ao Juiz «ssignada pelo representante dos trustes, 
onde insistia vivamente para que o Juiz aceitasse nossa proposta. 

■Esta petição se fez acompanhar do varias visitas do Sr. Oc rdo ao Juiz 
para o mesmo fim. 

Emfim, cu vos relembro que o noeso primeiro contrato de honora- 
rW com o Sr. Gordo, estava subrdinado á aoquisição por nós do acu- 
vo da Companhia Araraquara, que o Sr. Gordo devia tornai legal, 
conforme a este contrato... 

© Sr. Gordo, aliás, já defendeu perfeitamente, nas razões da acçáo 
que o British Bank nos moveu, a operação tal qual foi realizada, e, 
parece-me que não ha nada a accresoentar ao que ollo escreveu so- 
bre o assumpto e que elle nada tora a ganhar com o enveredar por 
outro caminho... * 

Entre estza propostas figurava a da recorrida. 
A recorrida oflferecsa pelo aotivo da mausia — ou "o pagamento 

áe .o milhões de írancog em moeda", ou o pagamento — em dinheiro 
de todos o» encargos e dividas da mzssa falltda, — quae» o» que «áo 
enumerado» no art. 123 da lei das fallencias — ao commissõeo do» 
•yndlcos e Uquldatarioo — as ouetaa, o valor dos credito» de tres cre- 
dores privilegiados, e — em títulos da sua emiasão — aos credores 
debenturistas e chlrographarlos... 

■Dispõe o oltado art, 123 da lei n, 2.0*24 que da abertura dias pro^ 
postas se lavrará, um termo por todos asslgnado e que os Uqulcatanoi 
verificarão a mais vontojoea e levarão todas ellas, com a sua Infor- 
mação ao Juiz para decidir depois de ouvidos o íallido, se presente 
ou aeu procurador. " 

'E era, effactwamente, a que melhor consultava os interesses de 
todos os hredores. A demonstração é faoll... 

"O valor do activo era muito inferior á importância dos créditos 
privilegiados.., 

Ora, nestas condições, se fosse aoeita a primeira proposta ãa re- 
corrida e lhe fosee transferido o activo da massa por 15 MIEHÕES 
DE ERAjNTCOS, deduzidas desta somma, a importância das comrale- 
eões dos syndicos e liquidatarlcrs, dos tres credlltos privilegiadoe, dos 
impostos reclamados pela Fazenda do Estado, das dividas e encargos 
di massa falíida, etc., os credores debenturistas nem mesmo 40 "l" 
do valor de eeus títulos poderiam receber... 

Além disso a recorrida obnigou-se a pagar em moeda as -dividas 
e encargos da massa (art. 128 da lei n. 2.024), es commlssões dos 
syno coB e liquidatarios, a importância de tres créditos privilegiados, 
as custas do juiz» e as importanoiae a que tõra condemnada por 
aentfnças proferidas em reclamações relvtodioaroriae e em aoções para 
pagamento de Irspostoe' « «s eommae que já foram pagas e as que 
ainda tem a pog-ar são elevada». 

A referida proposta da recorrida era, portanto, a que melhor 
consultava os interesses de todos os oredores, 

O honrado Juiz da fallencia, depois de ter ouvido o Dr. Curador 
das massas fallidas que também emittio parecer favorável áquella pro- 
posu, decidio, em sentença fundamentada, que fosse acoelta a mosma 
p;cpo»rta e que fosse expedido alvará para a venda.. . 

O art. 123, da lei n. 2.024 dispõe que os liquidatarios vertricarao 
a mai» vantajosa das propostaa e levarão todas ellas com a sua iníor- 
maçáo, ao Juiz para decidir, depois de ouvido o faUico," 

De modo que o Juiz, para decidir qual é a proposta que deve ser 
aceita, tem de ouvir, apenas os liquidatarios e o falUdo. Não preciàa 
ouvir os credores. 

Ou a decisão do juiz é proferida, de accôrdo com as dieposlções 
ieeaes e consulta os interesses de uma boa liquidação, mandando acei- 
tar a proposta, mato vantajoee, ou não. Neste ultimo caso, aos interes- 
sados cumpre interpor recurso para o tribunal superior. 

"Não era, pois, necessário que o recorrente fosse parte na escri- 
ptura. O contrato não foi feito com determinados credores da Ara- 
raquara: foi feito com os liquidatarios da massa, que são os represen- 
tantes legitimos de todos os credores, e aos quaes a lei concedo 

plenos poderes para todos as operações e actos neoesserio» 
á administração, & realização do activo e á liquidação do 
passivo da fallencia." (art. 67). 

o foi feito em execução de wnto sentença judiciaria, que não foi re- 
formada . 

A recorrida convencionou em uma escriptura publica, lavrada 
em execução de uma sentença Judiciaria s com observância de todas 
as formalidades legaes, com os legítimos representantes de todos os 
credores, que adquiria o activo da massa ftallida mediante a condi- 
ção de constituírem preço da compra de certos e determinados bituloe 
que se obrigou a entregar aos debenturistas « credores chirographa- 
rios, t, «raquanto aquella sentença não íõr reformada e o contrato não 
tõr annullado pelos meios Jegaes, produairá todos os seus efíeltos... 

A lei não faz depender a validade da venda por propostas dos 
bens do activo de uma massa fallida, da approvação de quaesquer ■ 
credores. A disposição do art. 123 é bem terminante; essa venda 
realiza-se em execução de uma sentença e o Juiz, para proferil-a, sõ 
e obrigado a ouvir os liquidatarios e o fallldo, 

Se os credores entendiam que os iiquldafarios procederam com 
má fé. quando emittiiram o seu parecer Acerca das propostas apresen- 
tada», e que o Juiz não decldio bem, saorificando os interesses da mod- 
e«. cabia-lhes o direito de recorrer dessa decisão para o Tribunal Su- 
perior e de aedonar os Bquida tarlos por perdas e damnos. Bmquan- 
to, porém, tal decisão nio fõr reformada pelo Tribunal superior, obri- 
ga todos os credores, sem excepção alguma... 

Como se vê dos autos, a liquidação do activo da Companhia Ara- 
raquara foi feita por maio d# venda por proposta e, portanto, nos ter- 
mos do art. 123 e não do art, 124 da lei u, 2.024... 

IDe todo o exiposto e manifesto; 
q.» — que o vef ..«x.do acórdão leoorrido foi r néerido de accõr- 

d« com o direita e ocun a lei; 
2.» — que não é caso de recurso extraordinário, 
0, Paulo, Setembro de 1318, 

Adolpho A. da Silva Gordo... 

A» citações que aczbamos de fazer provam: 
qo   a Interferência do Sr. Gordo na venda da estrada em 1916. 

quando elle demonstrou da maneira irrespondível ao M. Juiz da fal- 
lencia as vantagens que a proposta desta companhia apresentava para 
os debenturistas da Companhia Araraquara. 

jo   os termos em que o Sr. Gordo, não menos irrsspondivel- 
mente, defendeu no reourso 1.-248 a validade da venda que hoje ata- 
oa no reourso <1.055. ..   

Se essas citações não são exactas, noeso ex-advogado nunca terá 
uma maior "opportunidade" para rectifical-ee, fazendo já as publd- 
oaçõe» que no seu Tll-íimo artigo elle prometteu fazer quando elle as 
julgasse "opportunac"... 

B. Pauto -Northkrn Railroad Compant.i 

Dous «nnos depois de recebida essa carta, o Sr. Adoipho Gordo 
nos auto» do recurso extraordinário n. 1.248 (acção Britsh Bank 
"vctmjs" IS. Paulo Northern) continuou a, oomo na primeira instân- 
cia, defender a venda cuja valioade elie hoje ataca nos autos do 
recurso 1 .'555. Aeoim se exprimia eiie nessa época: 

\ RAZÕES DO SK. GORDO NO REXIURSO 1.24S 
"Decretada a íallen.ia da Companhia E. F. de Araraquara, em 

principios de 1914, oe Hquidatarfc» da massa fallida, temendo uma 
IHuiíeçâo desastrosa, requoreram e obttverani varias prorogações do 
prazo para a venda dos bens da mtasa fallida. 

'Tendo os jornaes noticiado, em fins de 1915, que^se organúxa- 
• a r.os Estados Unidos da America do Norte uma companhia com o 
fim de adquirir e explorar a Estrada Araraquara e constando que 
havia ainda outros pretendentes a essa estrado, os liquidatarios reque- 
rticm ao Juiz da fallencia autorização para venderem os bens da 
massa, englobedanvente, e por propostas, de aocOrdo com o art. 123, de 
lei n. 2.021. de 17 de Dezembro de 1998 ... 


